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ANEXO |

Condicionantes para Licenca de Operacao (LO) do Café Trés Marias

Empreendedor: Trés Marias Exportacdo, Importacdo Ltda.

Empreendimento: Café Trés Marias.

CNPJ: 02.766.349/0002-45

Municipio: Varginha — MG

Atividades: Torrefacdo e moagem de gréaos / Fabricacdo de produtos alimentares,
nao especificados ou néo classificados / Base de armazenamento e distribuicdo de
gas liquefeito de petréleo — GLP / Ponto de abastecimento

Cédigos DN 74/04: D-01-01-5/ D-01-14-7 / F-02-06-2 / F-06-01-7

Processo: 30252/2015/002/2016

validade: 04 anos Referencia: Condicionantes da Licenca de

Operacéao
Item Descricao da Condicionante Prazo*
Executar o Programa de Automonitoramento, Durantg a vigencia
01 conforme definido no Anexo Il de Licenca de
' Operacgao
Apresentar a SUPRAM-SM documentos
comprobatorios da destinagdo correta dos seguintes
residuos sélidos: 30 dias apos
02 e Restante de material de construcdo civil concessao da
retirado da area proxima a APP; e Licenca de
e Solo e demais materiais impregnados com Operacao.
efluente bruto, retirados da area préxima a
elevatéria.
120 dias apés
03 Apresentar a SUPRAM-SM comprovagdo da concesséao da
destinagéo correta da caldeira desativada. Licenca de
Operacao.

* Salvo especificagBes, os prazos sdo contados a partir da data de publicagdo da Licencga na
Imprensa Oficial do Estado.

Obs. Eventuais pedidos de alteracdo nos prazos de cumprimento das condicionantes
estabelecidas nos anexos deste parecer poderdo ser resolvidos junto a propria Supram,
mediante andlise técnica e juridica, desde que nédo altere o seu mérito/contetido.



ANEXO I

Programa de Automonitoramento da Licenca de Operacéo (LO) do Café Trés
Marias

Empreendedor: Trés Marias Exportacdo, Importacdo Ltda.

Empreendimento: Café Trés Marias.

CNPJ: 02.766.349/0002-45

Municipio: Varginha — MG

Atividades: Torrefacdo e moagem de gréaos / Fabricacdo de produtos alimentares, ndo

especificados ou néo classificados / Base de armazenamento e distribuicdo de gas liquefeito

de petroleo — GLP / Ponto de abastecimento

Cédigos DN 74/04: D-01-01-5/ D-01-14-7 / F-02-06-2 / F-06-01-7

Processo: 30252/2015/002/2016

validade: 04 anos Referen~cia: Programa de Automonitoramento da Licenca de
Operacgéo

1. Efluentes Liquidos

Local de amostragem Parametro Freqléncia de Andlise

Sdlidos Suspensos, Solidos Sedimentaveis,
DBO, Temperatura, pH, Oleos e Graxas, Mensal
Oxigénio Dissolvido.

Montante e jusante do
ponto de langamento.

Vazao média, Sélidos Suspensos, Sélidos
Sedimentaveis, DBO*, DQO*, Temperatura,
pH, Oleos e Graxas, Surfactantes (ABS),
Eficiéncia de Remocé&o de DBO e DQO.

Entrada e saida da ETE Mensal

*Q plano de amostragem devera ser feito por meio de coletas de amostras compostas para 0s
parametros DBO, DOO pelo periodo de no minimo 8 horas, contemplando o horario de pico.
Para os demais parametros devera ser realizada amostragem simples.

BN

Relatérios: Enviar, semestralmente, a Supram-SM os resultados das analises
efetuadas. O relatério devera ser de laboratérios em conformidade com a DN COPAM
n.° 167/2011 e deve conter a identificacdo, registro profissional e a assinatura do
responsavel técnico pelas analises.

Na ocorréncia de qualquer anormalidade nos resultados nas andlises realizadas durante
0 ano, o 6rgdao ambiental devera ser imediatamente informado.

Método de analise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na auséncia delas no
Standard Methods for Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA, Ultima
edicédo.

2. Residuos Soélidos e Oleosos

Enviar, anualmente, a Supram-SM, os relatérios de controle e disposicdo dos
residuos sélidos gerados contendo, no minimo os dados do modelo abaixo, bem como
a identificacdo, registro profissional e a assinatura do responsavel técnico pelas
informacoes.



Obs.

Residuo Transportador Disposicao final =)
Denominagdo | Origem | Classe | Taxa de | Razdo | Endereco | Forma | Empresa responsavel
NBR geracao | social | completo *) _
10.004 | kg/més Razédo | Endereco
*) social completo

(*) Conforme NBR 10.004 ou a que sucedé-la.

(**) Tabela de cédigos para formas de disposicao final de residuos de origem industrial
1- Reutilizacdo

2 - Reciclagem

3 - Aterro sanitario

4 - Aterro industrial

5 - Incineracgéo

6 - Co-processamento

7 - Aplicacdo no solo

8 - Estocagem temporéria (informar quantidade estocada)
9 - Qutras (especificar)

Em caso de alteracdes na forma de disposicéo final de residuos, a empresa
deverd comunicar previamente a Supram-SM, para verificacdo da necessidade de
licenciamento especifico.

As doac0es de residuos deverao ser devidamente identificadas e documentadas
pelo empreendedor. Fica proibida a destinacado dos residuos Classe |, considerados
como Residuos Perigosos segundo a NBR 10.004/04, em lixdes, bota-fora e/ou aterros
sanitarios, devendo o empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela legislagédo
vigente.

Comprovar a destinagdo adequada dos residuos soélidos de construcao civil que
deverdo ser gerenciados em conformidade com as Resolu¢gdes CONAMA n.° 307/2002
e 348/2004.

As notas fiscais de vendas e/ou movimentagcdo e os documentos identificando
as doac0es de residuos, que poderao ser solicitadas a qualquer momento para fins de
fiscalizacdo, deverdo ser mantidos disponiveis pelo empreendedor.

3. Efluentes Atmosféricos

Local de amostragem Parametro Frequéncia de Analise
Caldeira 1 (6leo I?PF e borra de MP, NOx, SOx e CO. anual
café)
Caldeira 3 (lenha) MP, NOx e CO. anual
Torradores COA 240 e COA 480 NOx anual

Relatérios: Enviar, anualmente, & Supram-SM os resultados das analises efetuadas,
acompanhados pelas respectivas planilhas de campo e de laborat6rio, bem como a dos
certificados de calibracdo do equipamento de amostragem. O relatorio devera conter a
identificacdo, registro profissional, anotagéo de responsabilidade técnica e a assinatura
do responsavel pelas amostragens. Deverdo também ser informados os dados




operacionais. Os resultados apresentados nos laudos analiticos deverao ser expressos
nas mesmas unidades dos padrées de emisséo previstos na DN COPAM n.° 187/2013
e na Resolucdo CONAMA n.° 382/2006.

Na ocorréncia de qualquer anormalidade nos resultados nas andlises realizadas durante
0 ano, o 6rgdo ambiental devera ser imediatamente informado.

Método de amostragem: Normas ABNT, CETESB ou Environmental Protection
Agency — EPA.

IMPORTANTE

e Os parametros e frequéncias especificadas para o programa de
Automonitoramento poderéo sofrer alteragbes a critério da area técnica da Supram-SM,
face ao desempenho apresentado;

e A comprovacdo do atendimento aos itens deste programa deverd estar
acompanhada da Anotacdo de Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo(s)
responsavel(eis) técnico(s), devidamente habilitado(s);

Qualquer mudanca promovida no empreendimento que venha a alterar a
condicdo original do projeto das instalacbes e causar interferéncia neste programa
devera ser previamente informada e aprovada pelo 6érgdo ambiental.



